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Decreto-Lei 1.001/69. Institui o Código Penal Militar. (Art. 9º, 149a 166, 187 a 196, 
202, 203, 298 e 299) 

 

Artigo 9º 

 

Crimes militares em tempo de paz 

        Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

        I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de modo diverso na lei 
penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição 
especial; 

        II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição 
na lei penal comum, quando praticados: 

        II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando 
praticados:   (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017) 

        a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 
situação ou assemelhado; 

        b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 
administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou 
civil; 

        c) por militar em serviço, em comissão de natureza militar, ou em formatura, 
ainda que fora do lugar sujeito a administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil; 

         c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 
natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração 
militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil;              (Redação dada pela 
Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 

        d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 
reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 
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        e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob 
a administração militar, ou a ordem administrativa militar; 

        f) por militar em situação de atividade ou assemelhado que, embora não estando 
em serviço, use armamento de propriedade militar ou qualquer material bélico, sob 
guarda, fiscalização ou administração militar, para a prática de ato ilegal; 

        f) revogada.   (Redação dada pela  Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 

        III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 
as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no 
inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos: 

        a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 
administrativa militar; 

        b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 
ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 
exercício de função inerente ao seu cargo; 

        c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 
observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras; 

        d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função 
de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e 
preservação da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente 
requisitado para aquêle fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

        Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a 
vida e cometidos contra civil, serão da competência da justiça 
comum.               (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 
        Parágrafo único.  Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a 
vida e cometidos contra civil serão da competência da justiça comum, salvo quando 
praticados no contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei no 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica.                (Redação 
dada pela Lei nº 12.432, de 2011) 

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 
por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri.    (Redação dada 
pela Lei nº 13.491, de 2017) 

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 
por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar 
da União, se praticados no contexto:      (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017) 
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I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente 
da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa;      (Incluído pela Lei nº 13.491, 
de 2017) 

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, 
mesmo que não beligerante; ou      (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017) 

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da 
ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no 
art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas 
legais:      (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017) 

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de 
Aeronáutica;      (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;        (Incluída pela Lei nº 
13.491, de 2017) 

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 
Militar; e        (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.      (Incluída pela Lei 
nº 13.491, de 2017) 

 

 

 

Artigo 149 ao 166 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE 

OU DISCIPLINA MILITAR 

CAPÍTULO I 

DO MOTIM E DA REVOLTA 

        Motim 
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        Art. 149. Reunirem-se militares ou assemelhados: 

        I - agindo contra a ordem recebida de superior, ou negando-se a cumpri-la; 

        II - recusando obediência a superior, quando estejam agindo sem ordem ou 
praticando violência; 

        III - assentindo em recusa conjunta de obediência, ou em resistência ou violência, 
em comum, contra superior; 

        IV - ocupando quartel, fortaleza, arsenal, fábrica ou estabelecimento militar, ou 
dependência de qualquer dêles, hangar, aeródromo ou aeronave, navio ou viatura 
militar, ou utilizando-se de qualquer daqueles locais ou meios de transporte, para 
ação militar, ou prática de violência, em desobediência a ordem superior ou em 
detrimento da ordem ou da disciplina militar: 

        Pena - reclusão, de quatro a oito anos, com aumento de um têrço para os 
cabeças. 

        Revolta 

        Parágrafo único. Se os agentes estavam armados: 

        Pena - reclusão, de oito a vinte anos, com aumento de um têrço para os cabeças. 

        Organização de grupo para a prática de violência 

        Art. 150. Reunirem-se dois ou mais militares ou assemelhados, com armamento 
ou material bélico, de propriedade militar, praticando violência à pessoa ou à coisa 
pública ou particular em lugar sujeito ou não à administração militar: 

        Pena - reclusão, de quatro a oito anos. 

        Omissão de lealdade militar 

        Art. 151. Deixar o militar ou assemelhado de levar ao conhecimento do superior 
o motim ou revolta de cuja preparação teve notícia, ou, estando presente ao ato 
criminoso, não usar de todos os meios ao seu alcance para impedi-lo: 

        Pena - reclusão, de três a cinco anos. 

        Conspiração 

         Art. 152. Concertarem-se militares ou assemelhados para a prática do crime 
previsto no artigo 149: 
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        Pena - reclusão, de três a cinco anos. 

        Isenção de pena 

        Parágrafo único. É isento de pena aquêle que, antes da execução do crime e 
quando era ainda possível evitar-lhe as conseqüências, denuncia o ajuste de que 
participou. 

        Cumulação de penas 

        Art. 153. As penas dos arts. 149 e 150 são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à violência. 

CAPÍTULO II 

DA ALICIAÇÃO E DO INCITAMENTO 

        Aliciação para motim ou revolta 

        Art. 154. Aliciar militar ou assemelhado para a prática de qualquer dos crimes 
previstos no capítulo anterior: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

        Incitamento 

        Art. 155. Incitar à desobediência, à indisciplina ou à prática de crime militar: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

        Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem introduz, afixa ou distribui, em 
lugar sujeito à administração militar, impressos, manuscritos ou material 
mimeografado, fotocopiado ou gravado, em que se contenha incitamento à prática 
dos atos previstos no artigo. 

        Apologia de fato criminoso ou do seu autor 

        Art. 156. Fazer apologia de fato que a lei militar considera crime, ou do autor do 
mesmo, em lugar sujeito à administração militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

CAPÍTULO III 

DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU 
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MILITAR DE SERVIÇO 

        Violência contra superior 

        Art. 157. Praticar violência contra superior: 

        Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

        Formas qualificadas 

        § 1º Se o superior é comandante da unidade a que pertence o agente, ou oficial 
general: 

        Pena - reclusão, de três a nove anos. 

        § 2º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada de um têrço. 

        § 3º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da pena da violência, 
a do crime contra a pessoa. 

        § 4º Se da violência resulta morte: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

        § 5º A pena é aumentada da sexta parte, se o crime ocorre em serviço. 

        Violência contra militar de serviço 

        Art. 158. Praticar violência contra oficial de dia, de serviço, ou de quarto, ou 
contra sentinela, vigia ou plantão: 

        Pena - reclusão, de três a oito anos. 

        Formas qualificadas 

        § 1º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada de um têrço. 

        § 2º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da pena da violência, 
a do crime contra a pessoa. 

        § 3º Se da violência resulta morte: 

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

        Ausência de dôlo no resultado 
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        Art. 159. Quando da violência resulta morte ou lesão corporal e as circunstâncias 
evidenciam que o agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a 
pena do crime contra a pessoa é diminuída de metade. 

CAPÍTULO IV 

DO DESRESPEITO A SUPERIOR E A 

SÍMBOLO NACIONAL OU A FARDA 

        Desrespeito a superior 

        Art. 160. Desrespeitar superior diante de outro militar: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais 
grave. 

        Desrespeito a comandante, oficial general ou oficial de serviço 

        Parágrafo único. Se o fato é praticado contra o comandante da unidade a que 
pertence o agente, oficial-general, oficial de dia, de serviço ou de quarto, a pena é 
aumentada da metade. 

        Desrespeito a símbolo nacional 

        Art. 161. Praticar o militar diante da tropa, ou em lugar sujeito à administração 
militar, ato que se traduza em ultraje a símbolo nacional: 

        Pena - detenção, de um a dois anos. 

        Despojamento desprezível 

        Art. 162. Despojar-se de uniforme, condecoração militar, insígnia ou distintivo, 
por menosprêzo ou vilipêndio: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

        Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o fato é praticado diante 
da tropa, ou em público. 

CAPÍTULO V 

DA INSUBORDINAÇÃO 

        Recusa de obediência 
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        Art. 163. Recusar obedecer a ordem do superior sôbre assunto ou matéria de 
serviço, ou relativamente a dever impôsto em lei, regulamento ou instrução: 

        Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Oposição a ordem de sentinela 

        Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato não constitui crime mais 
grave. 

        Reunião ilícita 

        Art. 165. Promover a reunião de militares, ou nela tomar parte, para discussão 
de ato de superior ou assunto atinente à disciplina militar: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano a quem promove a reunião; de dois 
a seis meses a quem dela participa, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Publicação ou crítica indevida 

        Art. 166. Publicar o militar ou assemelhado, sem licença, ato ou documento 
oficial, ou criticar públicamente ato de seu superior ou assunto atinente à disciplina 
militar, ou a qualquer resolução do Govêrno: 

        Pena - detenção, de dois meses a um ano, se o fato não constitui crime mais 
grave. 

 

 

Artigo 187 ao 196 

CAPÍTULO II 

DA DESERÇÃO 

        Deserção 

        Art. 187. Ausentar-se o militar, sem licença, da unidade em que serve, ou do 
lugar em que deve permanecer, por mais de oito dias: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos; se oficial, a pena é agravada. 

        Casos assimilados 
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        Art. 188. Na mesma pena incorre o militar que: 

        I - não se apresenta no lugar designado, dentro de oito dias, findo o prazo de 
trânsito ou férias; 

        II - deixa de se apresentar a autoridade competente, dentro do prazo de oito 
dias, contados daquele em que termina ou é cassada a licença ou agregação ou em 
que é declarado o estado de sítio ou de guerra; 

        III - tendo cumprido a pena, deixa de se apresentar, dentro do prazo de oito dias; 

        IV - consegue exclusão do serviço ativo ou situação de inatividade, criando ou 
simulando incapacidade. 

        Art. 189. Nos crimes dos arts. 187 e 188, ns. I, II e III: 

        Atenuante especial 

        I - se o agente se apresenta voluntàriamente dentro em oito dias após a 
consumação do crime, a pena é diminuída de metade; e de um têrço, se de mais de 
oito dias e até sessenta; 

        Agravante especial 

        II - se a deserção ocorre em unidade estacionada em fronteira ou país 
estrangeiro, a pena é agravada de um têrço. 

        Deserção especial 

       Art. 190. Deixar o militar de apresentar-se no momento da partida do navio ou 
aeronave, de que é tripulante, ou da partida ou do deslocamento da unidade ou fôrça 
em que serve: 

        Art. 190. Deixar o militar de apresentar-se no momento da partida do navio ou 
aeronave, de que é tripulante, ou do deslocamento da unidade ou força em que 
serve:                  (Redação dada pela Lei nº 9.764, de 18.12.1998) 

        Pena - detenção, até três meses, se após a partida ou deslocamento, se 
apresentar, dentro em vinte e quatro horas, à autoridade militar do lugar, ou, na falta 
desta, à autoridade policial, para ser comunicada a apresentação a comando militar 
da região, distrito ou zona. 

        Pena - detenção, até três meses, se após a partida ou deslocamento se 
apresentar, dentro de vinte e quatro horas, à autoridade militar do lugar, ou, na falta 
desta, à autoridade policial, para ser comunicada a apresentação ao comando militar 
competente.                 (Redação dada pela Lei nº 9.764, de 18.12.1998) 
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        § 1º Se a apresentação se der dentro de prazo superior a vinte e quatro horas e 
não excedente a cinco dias: 

        Pena - detenção, de dois a oito meses. 

        § 2º Se superior a cinco dias e não excedente a dez dias: 

        § 2o Se superior a cinco dias e não excedente a oito dias:                   (Redação 
dada pela Lei nº 9.764, de 18.12.1998) 

        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

        § 2o-A. Se superior a oito dias:                  (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.764, 
de 18.12.1998) 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

        Aumento de pena 

        § 3º Se se tratar de oficial, a pena é agravada. 

        § 3o A pena é aumentada de um terço, se se tratar de sargento, subtenente ou 
suboficial, e de metade, se oficial.                  (Redação dada pela Lei nº 9.764, de 
18.12.1998) 

        Concêrto para deserção 

        Art. 191. Concertarem-se militares para a prática da deserção: 

        I - se a deserção não chega a consumar-se: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

        Modalidade complexa 

        II - se consumada a deserção: 

        Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

        Deserção por evasão ou fuga 

         Art. 192. Evadir-se o militar do poder da escolta, ou de recinto de detenção ou 
de prisão, ou fugir em seguida à prática de crime para evitar prisão, permanecendo 
ausente por mais de oito dias: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 
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        Favorecimento a desertor 

         Art. 193. Dar asilo a desertor, ou tomá-lo a seu serviço, ou proporcionar-lhe ou 
facilitar-lhe transporte ou meio de ocultação, sabendo ou tendo razão para saber que 
cometeu qualquer dos crimes previstos neste capítulo: 

        Pena - detenção, de quatro meses a um ano. 

        Isenção de pena 

        Parágrafo único. Se o favorecedor é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão 
do criminoso, fica isento de pena. 

        Omissão de oficial 

         Art. 194. Deixar o oficial de proceder contra desertor, sabendo, ou devendo 
saber encontrar-se entre os seus comandados: 

        Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

CAPÍTULO III 

DO ABANDONO DE PÔSTO E DE OUTROS 

CRIMES EM SERVIÇO 

        Abandono de pôsto 

         Art. 195. Abandonar, sem ordem superior, o pôsto ou lugar de serviço que lhe 
tenha sido designado, ou o serviço que lhe cumpria, antes de terminá-lo: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

        Descumprimento de missão 

         Art. 196. Deixar o militar de desempenhar a missão que lhe foi confiada: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui crime mais 
grave. 

        § 1º Se é oficial o agente, a pena é aumentada de um têrço. 

        § 2º Se o agente exercia função de comando, a pena é aumentada de metade. 

        Modalidade culposa 

        § 3º Se a abstenção é culposa: 
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        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

 

 

Artigo 202 

 Embriaguez em serviço 

         Art. 202. Embriagar-se o militar, quando em serviço, ou apresentar-se 
embriagado para prestá-lo: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

 

Artigo 203 

Dormir em serviço 

         Art. 203. Dormir o militar, quando em serviço, como oficial de quarto ou de 
ronda, ou em situação equivalente, ou, não sendo oficial, em serviço de sentinela, 
vigia, plantão às máquinas, ao leme, de ronda ou em qualquer serviço de natureza 
semelhante: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

 

Artigo 298 e 299 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO MILITAR 

CAPÍTULO I 

DO DESACATO E DA DESOBEDIÊNCIA 

        Desacato a superior 
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         Art. 298. Desacatar superior, ofendendo-lhe a dignidade ou o decôro, ou 
procurando deprimir-lhe a autoridade: 

        Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Agravação de pena 

        Parágrafo único. A pena é agravada, se o superior é oficial general ou 
comandante da unidade a que pertence o agente. 

        Desacato a militar 

         Art. 299. Desacatar militar no exercício de função de natureza militar ou em 
razão dela: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui outro crime. 

 

 

 

 


